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DECRETO Nº 60.297, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.270.800,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades do Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria 
Municipal de Cultura, da Subprefeitura de Vila Prudente, da 
Subprefeitura Campo Limpo, da Secretaria Municipal de Espor-
tes e Lazer, da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e da 
Subprefeitura Freguesia/Brasilândia,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.270.800,00 

(dois milhões e duzentos e setenta mil e oitocentos reais), su-
plementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  337.000,00
25.10.13.392.3001.6355  Manutenção e Operação de Bibliotecas Públicas
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  60.000,00
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  370.000,00
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  180.000,00
34.10.14.422.3018.2142  Políticas, Programas e Ações para Educação em Direitos

Humanos e Promoção do Direito à Cidade
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  90.000,00
36.10.14.242.3006.7110  Projetos para Inclusão da Pessoa com Deficiência
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  385.000,00
43.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  29.800,00
57.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  200.000,00
69.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44905100.00  Obras e Instalações  44.000,00
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  100.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e

Auditoria do SUS
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  140.000,00
  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  135.000,00
   2.270.800,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2017  E2663 - Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
11.60.04.122.3024.2069  E374 - Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.600.800,00
69.10.15.451.3022.1471  E2316 - Melhorias de Bairro, Serviços de Zeladoria,

Manutenção e Reforma de Espaços e Áreas Públicas, 
Serviços Urbanos e Saneamento na Região da 
Subprefeitura de Vila Prudente

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
72.10.15.451.3022.1474  E1245 - Obras e Intervenção no Bairro de Sapopemba
  44905100.00  Obras e Instalações  220.000,00
      2.270.800,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 7 de junho 
de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 7 de 

junho de 2021.

 PORTARIAS
 PORTARIA 786, DE 7 DE JUNHO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0001422-4
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
1. MARCELA DE CAMARGO ANTONIOLI SOUZA, RF 

855.072.7, do cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, da 
Secretaria Municipal de Relações Internacionais, vaga 2870, 
constante do Decreto 60.038/20.

2. JULIANA RODRIGUES DE SOUZA PORTO, RF 877.519.2, 
do cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-12, da Coordenado-
ria de Administração e Finanças, da Secretaria Municipal de 
Relações Internacionais, vaga 17607, constante do Decreto 
60.038/20.

3. KÁTIA GUERRETTA DA SILVA, RF 619.596.2, do cargo de 
Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-12, da Divisão de Gestão 
de Pessoas, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da 
Secretaria Municipal de Relações Internacionais, vaga 17591, 
constante do Decreto 60.038/20.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de 
junho de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.291, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Introduz alterações nos artigos 3º e 4º do 
Decreto nº 58.584, de 20 de dezembro de 
2018, para consolidar o procedimento da 
expedição da Autorização Especial de Trân-
sito -AET, aos veículos excepcionados da 
proibição de circulação fixada pelo Rodízio 
Municipal, bem como para o fim de regu-
lamentar a Lei nº 17.455, de 9 de setembro 
de 2020, excluindo os médicos residentes, 
na Região Metropolitana de São Paulo, da 
restrição de circulação de veículos, no âm-
bito do Município de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 3º e 4ª do Decreto nº 58.584, de 20 

de dezembro de 2018, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 3º Excetuam-se da proibição de circulação fixada 
pelo Rodízio Municipal os seguintes veículos:
.......................................................................
IX – veículos com isenção decorrente de regime jurídico 
próprio, assim considerados:
.......................................................................
f) os pertencentes a médicos residentes na Região 
Metropolitana de São Paulo que atuem nos serviços 
públicos de saúde municipal, estadual ou federal pres-
tados no Município de São Paulo, comprovado o exer-
cício dessa atividade profissional pelo Conselho Re-
gional de Medicina do Estado de São Paulo, conforme 
previsto na Lei nº 12.632, de 6 de maio de 1998, na 
redação conferida pela Lei nº 17.455, de 9 de setembro 
de 2020.
................................................” (NR)
“Art. 4º O Departamento de Operação do Sistema 
Viário – DSV, da Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Transportes – SMT, concederá Autorização Especial de 
Trânsito - AET para circulação dos veículos descritos no 
artigo 3º deste decreto.
§ 1º As condições e requisitos para obtenção da AET, 
assim como a definição da forma e dos elementos 
necessários para inserção das informações correspon-
dentes no cadastro de veículos isentos, suas condições 
de funcionamento e implementação serão estabele-
cidas por ato específico do Diretor do DSV.
§ 2º Ficam vedados quaisquer efeitos retroativos à data 
do recebimento da autorização pelo interessado, bem 
como a devolução de quantias já recolhidas a título 
de pagamento de multas relativas ao "Programa de 
Restrição ao Trânsito de Veículos Automotores no Muni-
cípio de São Paulo".
§ 3º As autorizações concedidas, nos termos deste de-
creto, terão validade máxima de 2 (dois) anos a contar 
da data de sua concessão e sua renovação observará os 
procedimentos estabelecidos por ocasião do cadastra-
mento previsto no § 1º do caput deste artigo.
§ 4º A AET será cancelada quando utilizada em desa-
cordo com as condições que ensejaram sua concessão 
ou em desacordo com a legislação pertinente, em espe-
cial, quando o veículo for utilizado durante os horários 
de pico, objeto do “Programa de Restrição ao Trânsito 
de Veículos Automotores no Município de São Paulo”, 
nas seguintes situações:
I - para finalidades diversas do exercício da profissão, 
atividade ou condição;
II - por terceiros, mesmo a título de empréstimo ou 
cessão;
III – não esteja sendo utilizado para o transporte do 
beneficiário da excepcionalidade.
§ 5º O veículo não autorizado pelo DSV, ou ainda, com 
a AET fora do prazo de validade poderá ser autuado 
por infração ao “Programa de Restrição ao Trânsito de 
Veículos Automotores no Município de São Paulo”, nos 
termos do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 55.246, de 27 de junho de 2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de 
junho de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
LEVI DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretário Municipal de Mo-

bilidade e Transportes
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 7 de 

junho de 2021.

DECRETO Nº 60.292, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 562.295,94 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal da Fazenda,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 562.295,94 

(quinhentos e sessenta e dois mil e duzentos e noventa e cinco 
reais e noventa e quatro centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
33.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  375.658,78
  31901300.00  Obrigações Patronais  135.237,16
 33904600.00 Auxílio-Alimentação 51.200,00
 33904900.00 Auxílio-Transporte 200,00
   562.295,94

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
81.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  562.295,94
      562.295,94

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 7 de junho 
de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 7 de 

junho de 2021.

DECRETO Nº 60.293, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 814.240,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, da Se-
cretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 814.240,00 

(oitocentos e quatorze mil e duzentos e quarenta reais), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
19.10.27.812.3017.3512  Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos

Esportivos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  89.240,00
27.10.18.541.3005.1711  Ampliação, Reforma e Requalificação dos Serviços de

Atendimento e Manejo da Fauna Silvestre
  44905100.00  Obras e Instalações  330.000,00
27.10.18.541.3005.6669  Educação Ambiental
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  65.000,00
30.10.11.333.3019.8088  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento dos Trabalhadores
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
      814.240,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  514.240,00
69.10.15.451.3022.1475  E1246 - Obras e Intervenções no Bairro de Vila

Prudente
  44905100.00  Obras e Instalações  300.000,00
      814.240,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 7 de junho 
de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 7 de 

junho de 2021.

DECRETO Nº 60.294, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.130.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Munici-
pal de Esportes e Lazer e da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.130.000,00 

(um milhão e cento e trinta mil reais), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  120.000,00
27.10.18.541.3005.6669  Educação Ambiental
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  380.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44905100.00  Obras e Instalações  510.000,00
84.10.10.302.3003.1520  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade de

Vigilância em Saúde
  44905100.00  Obras e Instalações  120.000,00
      1.130.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.130.000,00
      1.130.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 7 de junho 
de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 7 de 

junho de 2021.

DECRETO Nº 60.295, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.908.106,58 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades do Fundo Municipal de Saúde, da Subprefeitura 
Campo Limpo e da Secretaria Municipal de Habitação,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.908.106,58 

(um milhão e novecentos e oito mil e cento e seis reais e cin-
quenta e oito centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
14.10.16.451.3002.3354  Construção de Unidades Habitacionais
  44903900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  542.434,09
57.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  101.556,49
84.23.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.250.000,00
84.25.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  14.116,00
      1.908.106,58

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
14.10.16.451.3002.3354  Construção de Unidades Habitacionais
  44905100.02  Obras e Instalações  542.434,09
57.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  101.556,49
84.23.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  250.000,00
84.23.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  1.000.000,00
84.25.10.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.00  Diárias - Civil  5.000,00
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  4.116,00
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 5.000,00
   1.908.106,58

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 7 de junho 
de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 7 de 

junho de 2021.

DECRETO Nº 60.296, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 4.536.623,52 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 4.536.623,52 

(quatro milhões e quinhentos e trinta e seis mil e seiscentos e 
vinte e três reais e cinquenta e dois centavos), suplementar à 
seguinte dotação do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903500.00  Serviços de Consultoria  4.536.623,52
      4.536.623,52

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 

Pessoa Jurídica  2.536.623,52
12.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco
  33903500.00  Serviços de Consultoria  2.000.000,00
      4.536.623,52

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 7 de junho 
de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 7 de 

junho de 2021.


